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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria Conjunta nº 6/2021/DPG-CG/DPG
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL e o CORREGEDOR GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DE RORAIMA, no uso das respectivas atribuições legais,
 
CONSIDERANDO a Portaria Conjunta nº 01/2021/DPG-CG (0253051), de 25 de janeiro de 2021, do
Defensor Público-Geral e do Corregedor Geral, que instituiu novas medidas temporárias de prevenção ao
contágio pelo Coronavírus (COVID-19), em razão do recrudescimento da pandemia no Estado de
Roraima;
 
CONSIDERANDO  a Portaria Conjunta nº 05/2021/DPG-CG (0265718), de 31 de março de 2021, que
prorrogou o prazo de vigência da Portaria Conjunta nº 01/2021/DPG-CG;
 
CONSIDERANDO a necessidade de preservar a saúde dos membros, colaboradores e assistidos da
Defensoria Pública do Estado;
 
R E S O L V E M:
 
Art. 1º. Prorrogar até o dia 02 de Maio de 2021, o prazo de vigência da Portaria Conjunta nº 01/2021.
 
Art. 2º. Informar que a partir do dia 03 de Maio de 2021, retornaremos as atividades internas, observando-
se o limite máximo de 50% de pessoas trabalhando presencialmente em cada dia;
 
Art. 3º. Esta Portaria Conjunta entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral       
 
FRANCISCO FRANCELINO DE SOUZA
Corregedor Geral
Em 19 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 19/04/2021, às 15:59, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com

Boletim Interno DPE/RR em 20/04/2021 



fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO FRANCELINO DE SOUZA,
Corregedor Geral, em 19/04/2021, às 16:35, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.rr.def.br/autenticidade,
informando o código verificador 0268368 e o código CRC A8F608A1.
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 

“Amazônia: Patrimônio dos brasileiros” 
DEFENSORIA PÚBLICA GERAL - GABINETE

Portaria nº 457/2021/DPG-CG/DPG
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,
 
CONSIDERANDO o Despacho nº 8450, evento 0268307, Teor do Processo SEI nº 000621/2021;
 
RESOLVE:
 
DESIGNAR a Defensora Pública, Drª ROSINHA CARDOSO PEIXOTO, para, excepcionalmente, atuar
no oferecimento das razões de apelação dos assistidos I. de S. N., e M. M., Apelação Criminal nº 0817853-
45.2020.8.23.0010, da Comarca de Boa Vista/RR.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ
Defensor Público-Geral
Em 19 de abril de 2021.

Documento assinado eletronicamente por STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ, Defensor
Público Geral, em 19/04/2021, às 11:49, conforme horário oficial de Boa Vista/RR, com
fundamento no art. 6°, § 1° do Decreto n° 8.539, de 8 de outubro de 2015, e Portarias DPG nº 877,
de 1° de setembro de 2017 e nº 1251, de 15 de dezembro de 2017.
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